
1 

 

 

 

EDITAL020/2024 

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA MATRÍCULA ESPECIAL DO CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAI CIMATEC 
DESTINADO A TRANSFERÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS – 2024.2 

A Vi ce-R eit or a do C entro Un iversitário  SEN AI CIMATEC, no uso de suas atri buições legai s e  estatutárias, faz  
saber aos interessados que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção Para Matrícula 
Especial transferências internas e externas par a o cur so de graduação EAD em Ciência de Dados e 
Inteligência Artificial , modalidade à distância, polo de educação S alvador –  B ahia, o qual  será r egi do 
pelas disposi ções deste Edital. 

Leia com atenção o conteúdo deste Edital, pois a inscrição realizada implica aceitação de todas as 

normas e procedimentos aqui descritos. 

 
1. DA REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

 
1.1 .  O Processo Seletivo para ingresso via matrícula especial no curso à distância de graduação, 

regime semestral, do Centro Universitário SENAI CIMATEC está regulamentado pelas Leis n.º 9.394/96, 

de 20/12/1996 e n.º. 11.331, de 25/07/2006, pela Portaria MEC n.º 391 de 07/02/2002, pelo Decreto 

n.º.9.235 de 15/12/2017, pelo Estatuto e Regimento Acadêmico da Instituição e por este Edital, que tem 

por objetivo a seleção e classificação de candidatos(as) para matrícula no período letivo 2024.2. 
 

1.2 .  Poderá  ingressar no Centro Universitário SENAI CIMATEC, o(a) candidato(a) que estiver 

cursando o ensino superior. 

 
1.3 .  A inscrição do(a) candidato(a) implicará conhecimento e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
2. DOS CURSOS, VAGAS E REǪUISITOS 

 
2.1 .  Estão sendo ofertadas 05 (cinco) vagas, conforme segue abaixo, apenas para o polo Salvador 

(av. Orlando Gomes, nº 1845, Piatã- Salvador- Bahia) 
 
 

CURSO VAGAS DURAÇÃO DO CURSO 

Bacharelado em Ciência de Dados e 
Inteligência Artificial 
RE – 8.005/22 – Autorização do curso 
(autonomia Centro Universitário) 

 
05 

 
4 anos 

 

2.2 .  As aulas do cur so, na m odali dade de ensi no à di st ânci a, ser ão of ert adas por mei o de ambiente 

virtual de aprendizagem, com previsão de encontros síncronos, semanais, online, no tur no not ur no, e  

assíncronos, bem como a  realização de atividades presenci ai s obrigatórias, 
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conforme cronograma de aulas previament e divulgado no início de cada semestre letivo. 
 

2.2.1. Até 30% da car ga horári a de cada di sci plina será ofertado de f or ma sí ncr ona onli ne,  por  mei o de 

am bi ente vi rt ual  de apr endi zagem. A  car ga hor ári a r est ante  de cada di sci pli na ser á ofertada de for m a 

assíncrona online, por meio de ambiente virtual de aprendizagem . 

 
2.3 .  Os encontros presenciai s previstos no Projeto Pedagógico do Curso serão realizados no polo indicado. 

 
2.4 .  As ati vi dades pr esenci ai s envolvem avali ações, encontr os, ativi dades com plem entar es ou de    

labor atório,  ativi dades práti cas,  ofici nas, t ut ori a, dentre  outr as, que podem  ser  desenvolvi das em  qualquer  di a   

da s  emana, inclusive  aos  sábados. 

 
2.5 .  É de i nteir a r esponsabi li dade e expensas do aluno a presença nos encontr os pr esenciai s no polo 

escolhido. 

 
2.6 .  O cronogr ama de aulas dos encontr os síncr onos online e das ati vi dades presenci ai s  ser á divulgado no 

início de cada semestre letivo. 

 
2.7 .  O SENAI CIMATEC reserva -se o direito de alterar o cronogram a de aulas, caso seja necessári o. 

 
2.8 .  Par a o acom panham ent o das aulas assí ncronas e encontr os sí ncr onos, o aluno m atriculado deverá 

dispor de: 

 
a) Computador com acesso à internet e pacote Office; 
b) Placa de áudio e caixa de som ou fone de ouvido; 
c) Monitor com 1024x768 pixels ou maior; 
d) Câmera; 
e) Sistema operacional Windows 10 (32 ou 64 bits) ou superior, ou equivalente 
f) Memória para armazenagem de dados de no mínimo 250GB e 4GB de RAM; 
g) Browser atualizado para navegação na internet; 
h) Banda Larga para conexão as aulas e realização das atividades previstas. 

 
3. DA INSCRIÇÃO 

 
3.1 .  As i nscrições ser ão grat uit as e  dever ão ser  fei  t as atr avés do site  h ttps://seja.sen aicimatec.co m.br/ , 

conforme cronograma abaixo, das 08h do primeiro dia de inscrição até 17h do último dia de inscrição. 

https://seja.senaicimatec.com.br/
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Item Período 
Inscriç ões 07/06/2024 a 05/07/2024 
Divulgação dos Resultados –Transferênci a Interna 10/07/2024 

Item Período 

Divulgação dos Resultados –Transferênci a Externa 12/07/2024 

Matrícula –Candidat os Aprovados Transferência Interna 18/07 a 20/07/2024 

Matrícula –Candidat os Aprovados Transferência Externa 
 

22/07 a 24/07/2024 

 

 
4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A REALIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 
4.1. O(a) candi dat o(a) deve anexar os doc ument os li stados no item abaixo, conf or me  orient aç ões       

for neci das no am bi ente  de i nscri ç ões, obedecendo ao li mit e e t am anho dos ar quivos a serem anexados. 

Notas: 

4.1.1. Transferência Externa: 

a)  Document o de identific ação oficial com foto, frente e verso; 

b)  CPF (Cadast ro de Pessoa Física); 
 

c)  C om pr ovant e ofi cial de m atríc ula em  cur so de graduação, que com prove o ví nculo at ual  do(a) 

candidato(a) com uma Instituição de Ensino Superior; 

d)  Hi st órico acadêmi co assi nado pelo set or  c om pet ent e da i nstit uição de ori gem do(a) candi dat o(a) e     

cont endo a  médi a global  par ci al. Caso o hi st óri co não dem onstre a  m édia global  par cial , deve  ser  

apresentada  um a declar aç ão assi nada pelo set or  com pet ente  da instit ui ção de ori gem  do(a) 

candidato(a) informando a média global parcial até o momento. 

4.1.2. Transferência Interna: 
 

a)  Não ser á necessári o anexar docum ent os no am bient e de inscri ções par a a m odali dade 

transferência interna. 

 
1. O(A  ) candi dat o(a) que t enha r eali zado est udos equi  valentes ao Ensi no Médi o e/ ou graduaç ão no 

ext eri or  deverá apresent ar  pr ova de equivalênci a de est udos f or neci da pela Secret ari  a Est adual  de Educação e 

hi st órico esc olar  do paí s de ori gem . Os doc um ent os em  lí ngua estr angeir a dever ão est ar vi sados pela         

autoridade consular brasileira do país de origem e estar acompanhados da respectiva tradução oficial. 

 
2. Não ser á aceita a i nscrição do(a) candi dato(a) que não apr esentar a doc um entaç ão exi gi da neste 

edital. 
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3. As inf or m aç ões pr estadas no m om ent o de i nscri ção ser ão de i nteir a responsabili dade do(a) 

candi dat o(a),  reser vando- se a Pr ó- Reit oria  de Gr aduação e a C oor denação do cur so o direit o de excluir  do 

Processo Seletivo  aquele que não preencher os campos de forma completa, correta e/ou fornecer dados 

comprovadament e inverídicos ou incorretos. 
 

4. Caso ent enda necessári o, a P ró –  R eit ori a de Graduação e a C oor denação do c ur so poder á exi gir  do (a) 

candidato(a) que apresente os documentos originais que foram anexados no ambiente de inscrições. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE PROVIMENTO DAS VAGAS, SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 

5.1 .  Par a fi ns de pr ovim ent o das vagas di sponí vei s, a  Pr ó - Reit ori a de Graduaç ão e a coor denaç ão do curso  

observarão a seguinte priorização: 

a)  Transferênci as internas; 

b)  Transferênci as externas; 
 

5.2 .  A classificação para as t ransferências i nt er nas será r ealizada a partir  da m édi a global entr e os 

componentes curriculares na graduação no sentido decrescen te da maior nota para a menor. 
 

5.3 .  A classificação para as tr ansfer ênci as ext er nas ser á r eali zada a partir da apur ação do D esem penho   

Acadêmico do(a) candi dat o(a). P ar a fins de desem pate nas tr ansfer ênci as ext er nas, será apur ada a Not a Fin al  

de Desempate (NFD) com base nos critérios abaixo: 

 
NFD=(MGG x4)+(IGC x3)+( CPCx3) 

 
a)  Desempenho acadêmico (Média Global na Graduação); 

b)  Melhor IGC (Índice Geral de Cursos) da instituição de origem do(a) candidat o(a); 

c)  Melhor CP C (Conceit o Pr eli mi nar  de C ur so) do cur so de gr aduação de ori gem  do(a) 

candidato(a).  

 
5. 4          C aberá à Pr ó- R eitori  a  de Graduação e C oor denaç ão do cur so r ealizar  a  classificaç ão e  seleção dos(as) 

candi dat os(as) de acor do c om os crit éri os deste edit al  e  i nfor m ar ao C ONS EP E (Conselho S uperi or  de Ensi no, 

Pesquisa e Extensão). 

 
6. DA ELIMINAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 
6.1 .  A i nscri ção será cancelada  aut omati cam ente  quando obser vada qualquer ir regulari dade  na inscri ção 

ou nos document os apresentados pelo(a) candidato(a). 

 
7. DA DECISÃO E DA CONVOCAÇÃO 

 
7.1 .  Caber á à Pr ó- Reit ori a  de Graduação e à C oor denação do cur so avaliar a classificação e deci dir  pela  
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aprovação ou alteração. 
 

 

7.2 .  Serão c onvocados(as) par a a mat rícula, os(as) c andi dat os(as) constant es na li sta apr ovada  pela Pr ó-  

Reitoria de Graduaç ão e Coordenaç ão do curso. 

 

7.3 .  A P ró-R eit oria de Graduaç ão e  a C oor denação do C ur so reser vam  -  se ao direit o de indeferir  a 

transfer ênci a exter na  com  base no seu r endi m ent o acadêmi co (médi a global  das notas fi nai s das di sci pli nas     

cur sadas na gr aduação e númer o de r epr ovações em  di sci pli nas) ou, ai nda, nos i ndi cador es de quali dade da 

instituição de origem divulgados pelo MEC. 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
8.1 .  Os resultados ser ão publi cados na hom epage www.seja.senaicimatec.com.br conf or me 

Cronogram a. 

 
9. DA MATRÍCULA ONLINE 

 

9.1. Os (as) c andi datos(as) apr ovados(as) na f or ma  de i ngresso tr ansfer ênci a  exter na  devem  enc ami nhar 

os doc ument os li st ados abai xo, em  f or mat o pdf, até  10M B , segui  ndo as ori entaç ões que serão enc ami nhadas 

ao e-mail cadastrado no momento da inscrição: 

 

a)  Document aç ão original anexada no momento da inscrição; 
b)  Título de Eleitor; 
c)  Certidão de Nascimento ou Casament o; 
d)  Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio concluído no Brasil; 
e)  Document o de Identi dade e C adastr o de Pessoa Fí si ca(CPF ) do r esponsável legal  quando 

o (a) aluno (a) for menor de18 anos; 

f) Declaração do responsável  legal  pelo(a) candi dat o(a) apr ovado(a),menor  de 18 anos, 

autori zando a matrícula (APÊNDICEI); 

g)  Comprovant e de Residência (endereç o completo); 
h)  Planos de Ensi no, ou equivalente, das di scipli nas para as quai s o(a) candi dat o(a) deseja 

realizar aproveitam ent o de estudos, caso seja aprovado. 

9.2 .  Os(A s) candi dat o(as) apr ovado(as) na form a de ingresso tr ansf er ênci a i nt er na  r eali zarão a            

matrícula  no  Portal  do  Aluno, conforme  orientações  a   serem  divulgadas. 

 
9.3 .  O(a) candidato(a) que não apresentar a document ação necessári a ou ainda não efetuar 
o pagament o r efer ente  à prim eir a m ensali dade, será consi der ado(a) desi st ente, per dendo o dir eit o à  m atrícula, 

ficando nula para t odos os efeit os de sua classificação no pr ocesso seleti vo, sendo c onvocado(a) o (a)      

próximo(a) candidato(a) classificado(a). 

 

http://www.seja.senaicimatec.com.br/


6 

 

 

 
9.4 .  No caso da apr esentação de Hi st óric o Esc olar do Ensi no Médi o concluí do no Br asil ou docum ent o de      
equivalênci a emiti do por  c olégi o parti c ular de outr o est ado, ser á exi gi do o cari m bo da S ecret ari a de Educação do 
Est ado onde  o partici pante reali zou o cur so ou  c ópi a da pági na do Di ári o Ofi cial do r especti vo Est ado na qual  
conste o nome do participante na ata de conclusão  do Ensino Médio. 

 

9.5 .  Todos os candi dat os dever ão enc ami nhar Hi st óri co  Esc olar do Ensi no  M édi o concluí do  no Br asil  ou 

doc um ent o que com pr ove  a sua conclusão no at o da m atri cula, mesm o aqueles que j á concluír am  ou estej am  

cursando algum Curso Superior. 

 
9.6 .  O(a) candi dat o(a) que t enha reali zado est udos equi valent es ao Ensino Médi o no exterior deverá 

apresentar pr ova de equi valênci a de est udos f or neci da pela Secr etari a  Estadual de Educaç ão e cópia do               

hi st óric o esc olar  do paí s de ori gem. Os document os em  lí ngua estrangeir a dever ão estar vi sados pela            

autoridade consular brasileira do país de origem e estar acompanhados da  respectiva  tradução oficial. 

 
10. DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

 
10. 1.  Este edital estará vigente até o dia 16 de agosto de 2024. 

 
11. DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 

 
11. 1.  Caso tenha a soli citação de i ngr esso deferida, a Pr ó -R eit ori a e  a Coor denação do c ur so r ealizar ão o 

est udo para aproveitament o das di sci plinas com os planos de ensi no anexados no ato da i nscrição  par a o   

referi do edital. O (A ) est udant e poder á r equerer o apr oveit am ent o adi ci onal  de di sci pli nas por m ei o de      

requeri m ent o j unt o à Secret ari a Geral de C ur sos, devi dament e pr eenc hi do, acom panhado das cópi as dos 

planos de ensino das disciplinas requeridas. 

 
12. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) – LEI 13.70G/18 

 
12. 1.  Os dados pessoai s do(a) c andi dat o(a) necessári os à sua i nscri ção poderão ser  trat ados durant e  t odo o 

perí odo r efer ent e ao atendi ment o das finali dades indi cadas nest e edital  e  seus norm ativos, salvo, em caso de 

dados pessoai s anonimi zados, os quai s poder ão ser  manti dos por  pr azo i ndeter mi nado, ou em  caso de 

exigência legal para tratamento das informações por prazo diferenciado. 

 
12. 2.  Os dados i nform ados na fi cha de i nsc rição pelo(a) candi dat o(a) (tit ular dos dados), poder ão ser                            

com partilhados com out r os agentes de tr atam ento, se necessári o à execução dest e pr ocesso seletivo, 

observadas  as  diretrizes  da  legislação  de  proteção  da  privacidade  e  dos  dados  pessoais. 

 
12. 3.  O S ENAI  C IM A TEC  fica responsável  pela adoção das medi das necessári as à garanti a da segur anç a e 

proteção dos dados pessoai s dos inscritos coletados em razão do presente certame. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13. 1.  Os casos omi ssos, não pr evi st os nest e Edit al , ser ão r esolvi dos pelo C ONS EP E do C entr o U ni ver sit ári  o 

SENAI CIMATEC . 

 
 
 

Salvador, de de 2024. 
 
 

Assinado eletronicamente por: 
Josiane Dantas Viana Barbosa 
CPF: ***.515.704-** 
Data: 05/06/2024 16:00:20 - 
03:00 

 

 
Prof. Dra. Josiane Dantas Viana Barbosa 

Vice-Rei tora 
Centro Universi tári o SENAI CIMATEC 

 

Outras informações, dúvidas e esclareci m ent os: 

e -mail: cimatec-atendi ment oper sonalizado@fieb.or g.br ; Telefone s: (71) 3462 -9 5 0 1  ( 0 8 h às 20h,de se gunda  à sexta -fei 

ra. Sábados de 08h às 12h ) ou WhatsA p p (71) 98110-4 4 7 3 ( 08h às 17h, de segunda à se xt a -fei ra). 

mailto:cimatec-atendimentopersonalizado@fieb.org.br
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APÊNDI CE I 
 

DECLARAÇÃO – CANDIDAT O MENOR DE 18 ANOS 
 

Eu, (NOM E COMPL ETO), porta dor da ce lula de identida de nº( Nº DA IDENTID AD E), órgã o e xpe dit or                          

(SIGLA ÓRGÃO EX PEDI DO R/ES  T AD O ),  insc rit o no CP F sobo nº (  Nº DO CP F), (GRAU DE P ARENT ESCO ENTRE AS P ART ES)   

dec la ro para os de vidos fins que serei o re spon sá ve l f inanceiro de (NOME DO ESTUDANTE) e rec onhe ç o a s obriga ç ões 

de na t ure za fina nc e ira re sult a nte s do c ontra to de pre st aç ã o de serviç os educacionai s fi rmado com o Cento 

Universitári  o SENAI CIMATEC. 

De c la ro que e st ou de a c ordo c om a s inform a çõe s pre st a da s pe lo e st uda nt e, be m c om o c om os doc ume nt ospor ele 

anexados. Est ou c ie nt e que a ve rac ida de  e  va lida de de ta is inf orm aç õe s e doc um e nt os a ne xa dos sã o de m inha  inte ira  

responsabili dade. 

 
Local e data: / / 

 
 
 

 
Assinatura do responsável 


